
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural.  

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     , DE  2014 

(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 

Solicita informações ao Senhor Ministro da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos 

termos que especifica. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos 

115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exª. seja 

encaminhado ao Senhor Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 

MAPA o presente requerimento de informações: 

   Informar, por empresa produtora de vacina contra febre aftosa, o número 

de doses aprovadas e reprovadas pelo LANAGRO (unidade do Rio Grande do Sul), 

segundo a campanha a que se destinam (1º semestre e 2º semestre), nos anos de 2002 a 

2013. Para facilitar a análise dos dados, solicito que sejam também encaminhados em 

meio eletrônico, planilha ExcellI, com registros estruturados na forma do exemplo adiante 

indicado: 

Ano Campanha/Semestre    Nome da empresa         Doses aprov.    Doses Reprov. 

2002  1º                       xxxxxxxx   25.000.000         2.000.000 

2002  2º                       xxxxxxxx   23.500.800            200.500

                                                          

                                 Justificativa 

No Brasil, os esforços associados à prevenção contra a febre aftosa 

incluem campanhas semestrais de vacinação e ações de vigilância sanitária. Dada a 

fragilidade do sistema nacional de vigilância sanitária no que respeita à fiscalização de 

nossas fronteiras secas com países vizinhos, a vacinação rotineira do rebanho tem sido o 

principal instrumento de prevenção contra a enfermidade.  

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/capadr


Exceto no que se refere ao Estado de Santa Catarina, que ostenta o status 

de livre da enfermidade, sem vacinação, todas as demais unidades da federação são 

obrigadas a vacinar duas vezes ao ano seus rebanhos, abrangendo cerca de 190 milhões 

de cabeças. 

Para garantir a efetividade de tais campanhas de vacinação, esse 

Ministério, por intermédio da unidade do Estado do Rio Grande do Sul do Laboratório 

Nacional Agropecuário – LANAGRO monitora a qualidade dos lotes de vacinas 

produzidas no País, aprovando-os ou reprovando-os, segundo critérios técnicos. 

Por todo o exposto e, pela importância do referido tema peço a aprovação 

pelos nobres pares dessa casa. 

 

Sala das Sessões, em 25 de março de 2014. 

 

Deputado Onyx Lorenzoni 
Democratas/RS 

 
 

 
 
 
 


